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Aos três dias de agosto de dois mil e vinte e três, às dezesseis horas e trinta minutos, realizou-

se a Sessão Plenária nº 1.098, em ambiente virtual, sob a presidência da Conselheira Teresa 

Roserley Neubauer da Silva – Rose Neubauer. Contou com a presença das Conselheiras 

Titulares Cristina Margareth de Souza Cordeiro, Fátima Cristina Abrão, Guiomar Namo de 

Mello, Karen Martins Andrade Pinheiro, Lucimeire Cabral de Santana, Neide Cruz, Simone 

Aparecida Machado e Sueli Aparecida de Paula Mondini, e dos Suplentes João Alberto Fiorini 

Filho, Luci Batista Costa Soares de Miranda, Lucilene Schunck Costa Pisaneschi, Silvana Lucena 

dos Santos Drago e Vera Lucia Wey. No Expediente da Presidência, a Conselheira Rose 

Neubauer deu boas-vindas a todos e justificou ausência dos Suplentes Alexsandro do 

Nascimento Santos e Carmen Lucia Bueno Valle. Colocou em discussão a Ata da Sessão 

Ordinária do Pleno nº 1.097, de 27/07/2023, que foi aprovada. No Expediente dos 

Conselheiros, a Conselheira Lucimeire Cabral informa sobre reunião ordinária do Fórum 

Municipal de Educação (FME), que aconteceu dia 01/08/2023, quando trataram da finalização 

da Conferência Municipal de Educação, que acontecerá dia 19/08/2023 na Câmara Municipal 

de São Paulo, quando concluirão a análise das emendas que não foram debatidas nos dias 27 e 

28/05/2023. Outro ponto discutido na reunião do FME é a CONAE (Conferência Nacional de 

Educação) Extraordinária, chamada pelo Fórum Nacional de Educação e Ministério da 

Educação por conta do término, em 2024, da vigência do Plano Nacional de Educação (PNE), e 

necessidade de organização do PNE para os 10 anos seguintes, com as etapas municipais 

extraordinárias acontecendo até 29/10/2023, as etapas estaduais até 19/11/2023, e a CONAE 

Extraordinária prevista para o período de 28 à 31/01/2024, em Brasília. A convocação oficial da 

CONAE Extraordinária está prevista para 11/08/2023, quando o FME perguntou se SME e CME 

foram oficiados, o que ainda não aconteceu. A Conselheira Sueli Mondini diz que o CME tem 

responsabilidade sobre o Plano Municipal de Educação (PME), não sobre o PNE, e pergunta se 

o Conselho será convocado para algo. A Conselheira Lucimeire Cabral explica que respondeu 

na reunião do FME que o CME está envolvido na organização do PME por determinação legal, 

mas que para o PNE não houve notificação. A Conselheira Rose Neubauer comenta que 

participa de um grupo, no Conselho Estadual de Educação (CEE), que está revendo o Plano 

Estadual de Educação, e que decidiram prorrogar a divulgação da análise final dos indicadores 

por conta dos resultados do Censo 2022, considerando que o estado de São Paulo não cresceu 

como o esperado. Com os novos percentuais nas populações, em especial com baixo 

crescimento das populações mais jovens, a análise deve ser revista. A Conselheira Karen 

Andrade compartilha que haverá na DRE Pirituba-Jaraguá, onde é Diretora Regional de 

Educação, a 4ª edição do “Inclui Sampa nos Bairros”, mutirão de serviços voltados para as 

pessoas com deficiência, evento realizado pela Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência 

(SMPED) no CEU Jaguaré, dia 05/08/2023 das 9h às 15h, disponibilizando diversos serviços 

públicos de saúde, habitação, transportes e muitas outras. No mesmo dia 05/08/2023, a 
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Prefeitura de São Paulo, por meio da Secretaria Municipal de Educação (SME), promove o 

“Sábado em Família” nas escolas da Rede Municipal, recebendo os familiares dos estudantes 

matriculados para momentos de escuta e diálogo sobre o desenvolvimento e aprendizagem 

das crianças e jovens, planejando e orientando as famílias sobre como contribuir com os 

avanços para o segundo semestre do ano letivo de 2023, transcendendo a reunião de pais 

clássica. Em seguida, a Presidente Conselheira Rose Neubauer passa à Ordem do Dia: 1) 

Minuta de Parecer – Centro Educacional Espaço do Saber Ltda (DRE IQ) – Recurso contra 

indeferimento do pedido de autorização de funcionamento – Conselheira Simone Machado. 

A Presidente Conselheira Rose Neubauer passa a palavra para a relatora do Parecer. Com a 

palavra, a Conselheira Simone Machado projeta em tela a minuta do documento aprovado na 

sessão da CEIFAI, sintetizando o histórico do pedido de autorização. Após a leitura da 

apreciação e da conclusão, a Presidente Conselheira Rose Neubauer coloca o Parecer em 

votação, sendo aprovado por todos os Conselheiros presentes com a seguinte conclusão: “À 

vista do exposto e, em especial, o contido nos Relatórios da Comissão de Supervisores e das 

manifestações das autoridades pré-opinantes: 1. Toma-se conhecimento do recurso interposto 

pela responsável legal da empresa CENTRO EDUCACIONAL ESPAÇO DO SABER, CNPJ 

45.549.513/0001-94, protocolado na Diretoria Regional de Educação Itaquera - DRE IQ, e 

mantém-se o indeferimento do pedido de autorização e funcionamento da unidade CENTRO 

EDUCACIONAL ESPAÇO DO SABER. 2. A DRE Itaquera, para garantia dos direitos essenciais ao 

desenvolvimento integral das crianças atendidas e de acesso à escola de educação infantil 

devidamente autorizada que conta com supervisão do órgão competente do sistema de ensino, 

deve de imediato: a) proceder às medidas administrativas e legais, conforme Portaria 

Intersecretarial SME/SMSP 07/08, alertando para as condições inadequadas para atendimento 

à educação infantil; b) solicitar a listagem dos bebês e crianças atendidos na unidade, 

contendo a ciência dos responsáveis sobre o encerramento de atendimento; c) a partir da 

listagem recebida, realizar o cadastro no sistema EOL dos atendidos da faixa etária de 0 (zero) 

a 3 (três) anos e a indicação de vagas para matrícula em escola municipal aos atendidos de 4 

(quatro) e 5 (cinco) anos; d) acionar os órgãos de proteção às crianças, considerando a 

manifestação da Comissão de Supervisores Escolares que compareceu à unidade, quanto aos 

espaços inadequados e condições que não asseguram o direito das crianças; e) acompanhar o 

encerramento de atividades, com especial atenção aos procedimentos de comunicação às 

famílias; f) retornar ao Conselho Municipal de Educação, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

relatório explicitando as providências adotadas”. 2) “Livros Didáticos Digitais pelo Mundo 2.0” 

– Resumo Executivo – Instituto Reúna. A Presidente Conselheira Rose Neubauer propõe a 

discussão sobre livros didáticos digitais considerando as notícias desta semana de que 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo (Seduc-SP) decidiu por não participar do 

Programa Nacional do Livro Didático (PNLD) adotando apenas material digital próprio a partir 

do 6º ano do Ensino Fundamental. Além disso, a Seduc-SP realizou uma mudança radical nos 

Itinerários do Ensino Médio, o Governador propôs para a Assembleia de Líderes da ALESP a 

diminuição do percentual de gasto com Educação de 30% para 25% e, por fim, e por decreto, o 

Governo do Estado decidiu pela presença do Diretor de Escola dentro da sala de aula avaliando 

os professores. Essa série de notícias desta semana apresenta um viés extremamente 
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autoritário para o Governo Estadual recém-empossado. A Presidente Conselheira Rose 

Neubauer comenta que foi questionada pelo jornal Folha de São Paulo sobre qual seria a 

posição do Conselho Municipal de Educação de São Paulo em relação à proposta de 

substituição dos livros do PNLD pelo material digital, quando explicou que ainda não poderia 

avaliar com certeza absoluta o posicionamento dos Conselheiros, mas que o CME não se 

colocaria em uma posição contrária à utilização do livro didático digital, mas que essa mudança 

não pode ser realizada de forma abrupta, como a pensada, e que a presença do livro físico é 

muito importante para o professor, para as famílias, para as crianças que o levam para casa, 

socializando os conteúdos com as famílias. O importante não é recusar os livros digitais, mas 

sim, analisar como acontecerá o processo de implantação da utilização desses livros junto à 

comunidade escolar e outros setores, com base em pesquisas e estudos com diferentes grupos 

da população. A Conselheira Rose Neubauer pontua que, durante a Pandemia, o CME viveu 

junto com a SME as dificuldades da introdução das mídias digitais, e que em muitas Diretorias 

de Educação houve a necessidade de entrega do material físico nas casas das famílias das 

crianças, principalmente por não possuírem equipamentos e acesso à internet. A Presidente 

Conselheira Rose Neubauer explica ainda que havia programado discutir no pleno do CME a 

questão dos livros didáticos digitais, com base em pesquisas realizadas em outros países, a 

exemplo do resumo executivo do Instituto Reúna, compartilhado junto à pauta com os 

Conselheiros, mas que é necessário um posicionamento do conjunto do Colegiado sobre esse 

debate, perguntando se concordam com sua posição. A Conselheira Guiomar Mello comunica 

que o Ministério Público abriu um inquérito para apurar essa decisão da Seduc-SP, sob 

alegação de que o Secretário de Educação, Renato Feder, é sócio de uma companhia que 

produz equipamentos de informática que possui contratos para a venda de eletrônicos ao 

Governo Estadual. A Conselheira Lucimeire Cabral concorda com os argumentos que a 

Conselheira Rose Neubauer utilizou para responder ao questionamento do jornal Folha de São 

Paulo, pois os dados da Pandemia mostraram a dificuldade de atingir todos os estudantes, 

inclusive na Diretoria Regional de Educação de Guaianases, onde é Diretora Regional. Incluir 

digitalmente a todos é um desafio, mesmo entregando materiais eletrônicos. Outro aspecto 

colocado pela Conselheira Lucimeire Cabral, em defesa das experiências necessárias para os 

estudantes, é a 1ª “Fli Sampa”, festival literário de Educação e Cultura, iniciativa da Secretaria 

Municipal de Educação com a presença de escritores e artistas, e a participação de estudantes 

e professores, com ações de incentivo à leitura e formação de novos leitores, realizado no 

Centro Cultural São Paulo (CCSP) e em 13 Centros Educacionais Unificados (CEUs), entre os 

dias 1º e 5 de agosto. A mesa de abertura do evento discutiu o desafio da Inteligência Artificial 

e os impactos nas experiências na leitura das crianças, com grandes contribuições dos autores 

convidados que trataram o quanto o fator humano está presente na literatura e na experiência 

com os livros impressos, levando ao desenvolvimento de aspectos como a organização do 

tempo e da concentração para a leitura, manuseio das páginas, nas marcações pessoais, 

inclusive nos livros didáticos quando bem trabalhados, com foco na integralidade dos sujeitos 

e nas experiências multiculturais necessárias para a sua formação. Por fim, a Conselheira 

Lucimeire Cabral reflete sobre o envolvimento dos educadores na escolha dos livros do PNLD, 

qual é o papel do livro didático na sala de aula nos tempos de hoje e o que pode gerar de 
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experiência significativa. A Conselheira Rose Neubauer reforça que a pesquisa do Instituto 

Reúna concentra experiências diversas no mundo, pontuando que a questão não é ser contra o 

livro digital, mas limitar-se a apenas o livro digital feito por uma plataforma do governo, uma 

escolha única, autoritária. A Conselheira Cristina Cordeiro completa que é uma crueldade com 

quem não tem acesso digital. A Conselheira Karen Andrade concorda com todos os pontos 

colocados até aqui, e acrescenta que considera um retrocesso, pois junto com a existência de 

uma Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e de uma avaliação da Educação Básica que 

serve como referência, o PNLD é o que garante minimamente o cumprimento da BNCC, 

programa democrático que conta com a escolha dos professores, uma conquista da geração da 

reforma nacional. A Conselheira Rose Neubauer completa que a adesão única ao material 

digital é uma contradição à Lei Estadual nº 17.622, de 07/02/2023, que institui a “Semana de 

Conscientização e Prevenção sobre os males causados pelo uso intenso de celulares, tablets e 

computadores por bebês e crianças”, sancionada pelo Governador Tarcísio de Freitas. As 

pesquisas constatam que não é o uniforme ou a merenda o que faz a diferença na 

aprendizagem das crianças, mas sim os materiais didáticos e de consulta à disposição dos 

estudantes. A Conselheira Silvana Drago constata que as crianças mal têm acesso aos livros, 

relatando a emoção que testemunhou em sua carreira ao entregar livros para serem levados 

para casa, assim como quando entregaram o dicionário de Libras aos estudantes surdos que 

desejavam mostrar aos seus a sua língua. O tempo de atenção de uma criança em jogos é 

grande, mas para a leitura, em especial a digital, não existe a mesma paciência. O estudo do 

Instituto Reúna apresenta, no resumo executivo, o que aconteceu em três países, dois deles 

com um total de estudantes abaixo do número de alunos da Rede Municipal de São Paulo, com 

condições e estrutura diferenciada, sem demonstrar o acompanhamento das aprendizagens e 

em que os livros digitais afetaram: precisamos de dados específicos no desenvolvimento dessa 

geração. Estamos sim em um mundo digital nos dias de hoje, mas o equívoco está em dar 

apenas uma opção, sem considerar a formação das equipes e dos professores, aumentando a 

exposição das crianças às telas sem reflexão. Isso tudo é ainda mais grave considerando os 

estudantes com deficiência. A Conselheira Rose Neubauer diz que a Suécia fez uma avaliação 

sobre o uso dos livros digitais, tomando a decisão radical de abrir mão da tecnologia. A 

Conselheira Guiomar Mello coloca que é muito importante ofertar outras possibilidades de 

raciocinar também pelo mundo digital, pois o meio digital chegou e não irá embora, a 

realidade das crianças de hoje é um mundo completamente diferente do mundo que vivemos. 

A possibilidade de ter acesso também ao mundo digital é um caminho que deve ser 

percorrido, não deixando as crianças limitadas aos jogos nas telas: precisamos estar abertos ao 

futuro. Pessoalmente, a Conselheira Guiomar Mello considera que a escola precisa cumprir o 

papel, ao menos por agora, com o livro escrito, e um aspecto que a Educação nunca leva em 

conta que é a massiva informação para a família para que ela leia em casa, pois a leitura em 

família tem um sabor emotivo muito maior do que a leitura feita na escola. Alguns pais não 

sabem ler adequadamente, ou não são incentivados a fazerem a leitura com seus filhos, ponto 

que demanda uma campanha massiva, sobretudo em relação ao livro de ficção, a fim de 

atingir também as famílias. Lembra que o livro didático já foi muito criticado, em especial por 

conta dos interesses das editoras, algo que permanece do mesmo jeito. A introdução pelo 
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MEC da avaliação do livro didático foi um grande passo, garantindo ainda, ao professor 

autonomia na escolha. A iniciativa do MEC de enviar literatura para a família também foi uma 

política importante, algo que poderia ser um acordo com as editoras. Por fim, a Conselheira 

Guiomar Mello chama a atenção sobre o termo livro digital, pois acredita que o livro passará 

por um processo de reinvenção, considerando ser possível compatibilizar o livro físico com os 

recursos digitais que os complementam: estamos falando de recursos digitais ou livros 

digitais? Não devemos abrir mão dos livros físicos e investir em recursos digitais para 

enriquecimento didático. A Conselheira Neide Cruz se sente contemplada com a fala da 

Conselheira Guiomar Mello, e compartilha trabalho de assessoria que realizou na Fundação 

Bradesco, quando fizeram parcerias com escolas públicas do Vale do Ribeira instalando 

pequenas bibliotecas nas salas de aula, e quando perguntaram para uma determinada criança 

como ela aprendeu a ler, receberam como resposta que foi com os livros do Bradesco, o que 

comprovou a importância do material físico de fácil acesso. Nada mais havendo a tratar, a 

Presidente Conselheira Rose Neubauer encerra a Sessão Plenária agradecendo a presença e 

participação dos Conselheiros. A Ata foi lavrada por Mayra Regina Vidal e o comprovante de 

participação na videoconferência será utilizado como lista de presença. São Paulo, 03 de 

agosto de 2023. 

 
Sessão realizada por videoconferência por meio da plataforma Microsoft Teams 

 

SESSÃO DO CONSELHO PLENO 

REUNIÃO DO DIA 03/08/2023 

Horário: 16h30  

 
PRESENÇA DOS CONSELHEIROS 

 
CONSELHEIROS TITULARES: 

1. Cristina Margareth de Souza Cordeiro 

2. Fátima Cristina Abrão 

3. Guiomar Namo de Mello 

4. Karen Martins Andrade Pinheiro 

5. Lucimeire Cabral de Santana (NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE) 

6. Neide Cruz (NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE) 

7. Simone Aparecida Machado 

8. Sueli Aparecida de Paula Mondini (Vice-Presidente CME) 

9. Teresa Roserley Neubauer da Silva – Rose Neubauer (Presidente CME) 

 
SUPLENTES: 

1. João Alberto Fiorini Filho 

2. Luci Batista Costa Soares de Miranda 

3. Lucilene Schunck Costa Pisaneschi 

4. Silvana Lucena dos Santos Drago 

5. Vera Lucia Wey 
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